
: p;íiOTOCOLO RÇAL MT \ 
i cAMAAA ~00~~; : : ~RA~~~ 1 0(;1 \~ *M: \!'f~~ L•vn:d .• L '· •f·:z 5 e I , .,,~::y- - ---
\ ~· : 

ESTADO DE MATO c'Rosso FUHC~ wJ· 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° Oj J.J 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE 0'?? DE ~aJw DE 2010. 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei em anexo, visando o pagamento de despesas com a Festa de Santo Antônio, 

promovida anualmente pela Paróquia Santo Antônio, que inclusive, já se incorporou à 

tradição de nossa cidade, constituindo-se em acontecimento de repercussão na região, haja 
• vista se tratar do nosso Santo Padroeiro. 

É bom salientar ainda, que ao longo dos anos tem o Município auxiliado a 

Comunidade Católica de Barra do Garças na realização do evento, pelo que, solicito 

autorização do Poder Legislativo para, de forma oficial , cobrir despesas com cartazes, 

convites, camisetas, fichas, leiloeiro, propaganda volante, sonorização, entre outros. 

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do 

referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, / 
Barra do Garças/MT. , O~ de 

I 

1 de 2010. 

AS SANTOS 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N° Q,SJj DE Oí5 DE fYn1& DE 2010. 
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"Autoriza o pagamento de despesas com 

a Festa do Padroeiro da cidade e dá 

outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato 
• 

Grosso, DR. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispor de 

recurso pecuniário no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), à Paróquia 

Santo Antônio, para cobrir despesas da Festa de Santo Antônio -

Padroeiro da Cidade, a ser realizada nos dias 09 a 12 de junho do 

corrente ano. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

18.002.23.695.0023-211 O- Eventos Sociais Populares 

339041 - Contribuições - 393 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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~ VEREADORES ' PARTIDO SIM NÃO ABStfENÇÃO J 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR A 

" ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR j 'i'-~ ~'C}~:: Y\_~ 
CARLOS JOSÉ SÁ VIO DE CARVALHO PDT ~ 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV ~· 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU · PR f(, 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB "\ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB < 
MIIDANSANCHESLACERDA PTB \ 
ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT \ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp c 
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